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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) CONSELHEIRO(A) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCE/RJ 

 

DENUNCIANTE: 

Marcelo Araújo de Souza, Vereador do Município de Silva Jardim/RJ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF nº 032.419.057-30, com endereço para notificações na Câmara Municipal 

deste mesmo município, vem, com fundamento no art. 113, §1º da Lei nº 8.666/1993 

(revogada, mas aplicável a atos praticados sob sua vigência), no art. 168 da Lei nº 

14.133/2021, e no art. 76 da Lei Complementar Estadual nº 63/1990, bem como em 

atenção à jurisprudência consolidada deste Tribunal, apresentar DENÚNCIA em face de 

supostas irregularidades ocorridas no âmbito da Administração Pública Municipal, pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1. DA LEGITIMIDADE DO DENUNCIANTE 

O Denunciante, na qualidade de Vereador regularmente eleito do Município de 

Silva Jardim/RJ, é parte legítima para apresentar denúncia perante esta Corte de Contas. 

Nos termos do art. 103 do Regimento Interno do TCE/RJ e do art. 58 da Lei 

Complementar Estadual nº 63/1990 da Lei Orgânica do TCE/RJ, qualquer cidadão, 

partido político, associação ou sindicato pode denunciar irregularidades ou ilegalidades 

perante o Tribunal de Contas. Ademais, o art. 108, inciso II, do Regimento Interno, 

reconhece expressamente a legitimidade dos Vereadores para encaminhar 

representação a esta Corte, em consonância com o dever constitucional de fiscalizar os 

atos do Poder Executivo municipal (CF, art. 31, caput).  
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Dessa forma, não há dúvidas quanto à pertinência subjetiva do Denunciante, 

que, no exercício do mandato eletivo, atua em defesa da legalidade, moralidade e 

eficiência da Administração Pública, bem como da probidade no trato dos recursos 

públicos, valores consagrados no art. 37 da Constituição Federal. 

2. DOS FATOS 

Inicialmente o município possui contrato, oriundo do Pregão Presencial nº 

21/2022, realizado em 16 de setembro de 2022, para “Prestação de Serviços de 

manutenção de estradas vicinais e logradouros públicos de leito natural (não 

pavimentados).” Tendo como vencedora a empresa FGC PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 

Este mesmo processo foi aderido por mais duas secretarias do município, sendo 

elas a Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de Agricultura. 

O que tem chamado a tenção é que a empresa FGC, está utilizando os 

caminhões e equipamentos, destinado a execução contratual do PP 21/2022 para 

recolhimento de outro processo que por hora foi revogado, cujo o objeto é para Retirada 

de Galhos e Entulhos. 

O motivo principal desta denúncia, é manobra utilizada pela administração 

pública para direcionar processos licitatórios a empresa FGC, assim também como outras 

empresas. 

A seguir podemos ver veículos pertencentes ao contrato de estradas vicinais 

(PP 21/2022), trabalhando em diversos pontos do município, retirando galhos e entulhos 

(PP 100/2023 –Revogado), conforme comprovados pelas fotos a seguir: 
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Note que os veículos acima estão transportando galhos e entulhos. O pregão 

destinado a contratação de galhos e entulhos, não foi licitado, sob a alegação de 

exigências do TCE. Ao acessarmos o processo em questão nesta Corte constatamos que 

as exigências eram fáceis de resolver e dar prosseguimento ao certame. Ou seja, 

utilizaram como desculpa exigências desta Corte para não licitarem e com isso colocar 

uma empresa que vinha executando outro contrato para executar tais serviços. 

Não temos a informação de como a empresa foi autorizada a executar estes 

serviços, nem como tem se dado o pagamento, uma vez que tenho tido dificuldades de 

ser atendido, quando solicito informações ao executivo, o que me acreditar que algo de 

errado está ocorrendo. 
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O que sabemos é que a empresa FGC, vem em concordância com a 

administração pública, realizando serviços que não os compete ao que ele foi contratado. 

Desta forma, precisa-se averiguar como a empresa está executando tais serviços sem 

licitação, e de que forma está recebendo. 

Foi dado uma justificativa na publicação, que a licitação fora revogada em razão 

de não mais haver possibilidade de correção, devido a mesma estar redigida, sob os 

ditames da lei nº 8.666/93, necessitando assim, de ajustes conforme a nova lei de 

licitações e contratos nº 14.133/2021. Vejamos: 

 

 

 

A publicação da revogação ocorreu há mais de um ano atrás. A licitação para 

retirada de galhos e entulhos teve início em 2023, foi marcada e desmarcada algumas 

vezes em 2024, devido a impugnações do edital e pedido de ajuste por esta Corte.  



13 
 

Ocorre que nitidamente preferiram não atender as exigências do que licitar, 

nos dando a entender que uma nova licitação do formato exigido, ou seja no formato 

eletrônico, poderia cair para outra empresa que não fosse a FGC. Empresa esta, que 

possui diversos contratos no município. 

Vejamos a seguir o PP 100/2023, como o mesmo caminhou até ser revogado: 
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Do Voto do TCE 
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No voto desta Corte, foi oportunizado usar a anulação ou revogação do certame 

de acordo como art. 71 da LF 14.133/2021 que diz: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles 
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 
ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à contratação direta e 
aos procedimentos auxiliares da licitação. 

 

Cumpre destacar que, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública pode extinguir o procedimento licitatório pela via da revogação, 

quando presentes razões de interesse público devidamente motivadas, ou pela via da 

anulação, quando constatada a existência de ilegalidade.  

No caso em análise, verifica-se que o edital apresentava vícios que 

comprometeram a competitividade do certame, conforme apontado por esta Corte de 

Contas, o que afasta a hipótese de conveniência ou oportunidade e atrai, de forma 

inequívoca, a aplicação do inciso II do referido artigo.  

Dessa forma, a medida adequada e juridicamente correta não seria a 

revogação, mas sim a anulação da licitação, uma vez que somente esta possui 

fundamento na constatação de irregularidades no edital e no procedimento, 

resguardando os princípios da legalidade, da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

Mas o ponto em que queremos abordar é que independente de anulação ou 

revogação, quais motivos levaram a administração, não abrir um novo procedimento 
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atendendo o exigido por esta Corte até a presente data e preferir passar o objeto 

revogado para ser executado em conjunto com outro objeto? 

Ressalta-se que o objeto do PP 21/2022, diverge do objeto revogado e passados 

mais de um ano não houve abertura de procedimento licitatório para atender tal objeto. 

Notadamente os serviços que estão sendo executados com os equipamentos 

do Pregão 21/2022, encontra-se ilegal, pois não tem como dispor de um mesmo lote de 

equipamentos para realizar serviços de dois objetos. 

Como está funcionando esta logística? Trabalha um dia para um objeto e no 

outro dia para outro? E as medições, pagamentos e etc. 

O que temos visto a todo instante pela cidade são entulhos, nas calçadas e 

terrenos baldios enquanto estradas vicinais sem as devidas manutenções. 

Como se não bastasse ainda tem outro fator que são as constantes adesões de 

atas de registro de preços de outros municípios. Temos uma adesão a Ata de Registro de 

Preços proveniente do município de Trajano de Moraes, cujo o objeto é: “contratação 

futura e eventual de empresa para prestar serviços em atendimentos das necessidades 

da Secretaria Municipal de Rodagem.”  

Não conseguimos maiores informações a respeito dos itens constantes dentro 

do objeto, pois o site do município de Trajano de Moraes, é complexo para localizar as 

licitações anteriores. Vejamos: 
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Mesmo colocando informações importantes, o filtro de busca não disponibiliza 

o edital. E assim não ficou comprovado do que se trata o objeto da licitação, bem como 

das peculiaridades de sua execução. 

Considerando que o município de Silva Jardim identifica como: “CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A 

MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE SILVA 

JARDIM, BEM COMO REPAROS DE VIAS PAVIMENTADAS COM PARALELEPÍPEDOS, 

RECUPERAÇÃO DE PONTES, MANUTENÇÃO EM GALERAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E 

SERVIÇOS EMERGENCIAIS.” Vejamos a publicação da adesão a ata: 
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Esta adesão encontra-se ativa e está no 2º Termo Aditivo 
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Pela publicação, suponhamos que o objeto é locação de máquinas e 

equipamentos para realizar manutenção de vias públicas pavimentadas e não 

pavimentadas, bem como manutenção de galerias pluviais e emergências. Porém, a 

adesão desta ata, se deu enquanto o município possuía contrato ativo com locação de 

caminhões, máquinas e equipamentos, como listaremos a seguir: 

Estradas Vicinais 

 

Em 16/09/2022, foi realizado o Pregão Presencial nº 21/2022, cujo o objeto é: 

“Prestação de Serviços de manutenção de estradas vicinais e logradouros públicos de 

leito natural (não pavimentados).” Tendo como vencedora a empresa FGC 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
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Para essa contratação foi exigido os seguintes equipamentos: 

Item DESCRIÇÃO GERAL DO ESCOPO DO SERVIÇO 

VALOR 

 GLOBAL  

1. 
Prestação de Serviços para manutenção de estradas vicinais e logradouros públicos de leito 

natural (não pavimentados) 
 

OBRA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUNTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E LOUGRADOUROS DE LEITOS 

NATURAIS 

( NÃO PAVIMENTADAS ) 

ENDEREÇO: MUNICIPIO DE SILVA JARDIM 

BDI: 21,99% 

FONTES : EMOP 002/2022 e SINAP 02/2022 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNID

. 
QUANT. 

PR. 

UNIT.(R$) 

 

PR. TOTAL (R$) 

        

1        

1.01 

 

19.004.0020-5 

 

EMOP 
CAMINHAO TANQUE, CAPACIDADE DE 

6.000L, INCLUSIVE MOTORISTA 
H 792,00 

                

175,34  
          138.869,28  

1.02 

19.004.0016-5-

5 

 

EMOP 

CAMINHAO BASCULANTE DO TIPO 

MEDIO-PESADO, TRUCADO, 

CAPACIDADEDE 12,00M3, INCLUSIVE 

MOTORISTA 

H 2.112,00 

                

206,30  
          435.705,60  

1.03 

 

19.004.0013-5 

 

EMOP 

CAMINHAO BASCULANTE,NO 

TOCO,CAPACIDADE DE 7,00M3, 

INCLUSIVE MOTORISTA 

H 2.112,00 

                

185,57  
          391.923,84  

1.04 19.005.0028-5 EMOP 

RETROESCAVADEIRA, COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 7T, 

MOTORDIESEL EM TORNO DE 75CV, 

CAPACIDADE APROXIMADA DA 

CACAMBA DE0,76M3, PROFUNDIDADE 

DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,00M, 

INCLUSIVEOPERADOR 

H 2.112,00 

                

153,41  
          324.001,92  
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1.05 19.005.0012-5 EMOP 

MOTONIVELADORA COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 18T, 

MOTOR DIESEL EM TORNO DE 125CV, 

INCLUSIVE OPERADOR 

H 1.056,00 

                

297,97  
          314.656,32  

1.06 19.006.0002-5 EMOP 
ROLO COMPACTADOR TANDEM,DE 6 A 

9T,INCLUSIVE OPERADOR 
H 792,00 

                

163,86  
          129.777,12  

1.07 
19.006.0003-5 

 
EMOP 

COMPACTADOR VIBRATORIO, COM 

TAMBOR PE-DE-CARNEIRO, 

AUTOPROPULSOR,COM MOTOR DIESEL 

DE 76HP, COM 6 A 7T, LARGURA DE 

1,85M, INCLUSIVE OPERADOR 

H 792,00 

                

142,05  
          112.503,60  

1.08 19.005.0008-5 EMOP 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 

ESTEIRA, COM PESO OPERACIONAL EM 

TORNO DE 17T, MOTOR DIESEL EM 

TORNO DE 111CV, CACAMBA COM 

CAPACIDADE APROXIMADA DE 0,78M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 6,60M, COM 3 BRACOS 

ARTICULADOS, BRACO INTERMEDIARIO 

AJUSTAVEL EM 3 POSICOES, INCLUSIVE 

OPERADOR 

H 1.056,00 

                

208,62  
          220.302,72  

1.09 
19.004.0046-5 

 

 

 

EMOP 

CAMIONETE TIPO PICK,COM CABINE 

SIMPLES E CACAMBA, TIPO LELE,MOTOR 

BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALCOOL) 

DE 1,6 LITROS,EXCLUSIVE MOTORISTA 

 

H 

 

1.056,00 

                  

60,48  
           63.866,88  

1.10 19.004.0030-5 EMOP 

CARRETA PARA TRANSPORTE PESADO, 

CAPACIDADE PARA CARGA UTIL DE 

60/80T, INCLUSIVE MOTORISTA 

H 264,00 

                

407,42  
          107.558,88  
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O Contrato foi publicado em: 23 de março de 2023. Estando em vigor até a 

presente data. A Ata de Registro de Preços originária da licitação, foi aderida por mais 

duas secretarias do município, sendo elas: a Secretaria de Meio Ambiente e a Secretaria 

de Agricultura. 

Temos ainda outra licitação vigente de locação de veículo VAC-All para limpeza 

e desobstrução de redes de galerias de águas pluviais e limpeza de fossas. Vejamos: 
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Valor Registrado: 
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Se há um contrato para limpeza e desobstrução de redes de galeias de águas 

pluviais, qual o sentido de pegar carona em uma ata com objeto já existente no 

município?  

Há ainda outra adesão de ata junto ao município de Mangaratiba, de 

recuperação de calçadas, ruas e meios-fios (logradouros públicos). Veja: 

 

Para melhor entendimento vejamos o organograma a seguir: 
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Licitações do município de Silva Jardim e suas finalidades: 

 

PP 21/2022

SEMSMA

• OBJETO: Prestação de
Serviços de
manutenção de
estradas vicinais e
logradouros públicos
de leito natural (não
pavimentados).

• EM VIGOR

ADESÃO INTERNA

MEIO AMBIENTE

• OBJETO: Prestação de
Serviços de
manutenção de
estradas vicinais e
logradouros públicos
de leito natural (não
pavimentados).

• EM VIGOR

ADESÃO INTERNA

AGRICULTURA

• OBJETO: Prestação de
Serviços de
manutenção de
estradas vicinais e
logradouros públicos
de leito natural (não
pavimentados).

• EM VIGOR

PP 94/2023

SEMSMA

•OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de
serviço técnico de limpeza e
desobstrução de redes e
galeria de águas pluviais e
limpeza de fossas, filtros e
sumidouros, por meio do
uso de equipamentos de
sucção por ação de vácuo
(VAC-ALL) e Coleta de
entulho com caçambas
estacionárias do município
de Silva Jardim – RJ

•EM VIGOR

PP 100/2023

SEMSMA

•OBJETO: Registro de Preços
para eventual contratação
de empresa especializada
em locação de Máquinas e
Caminhões, para
manutenção de vias públicas
não pavimentadas nas
adjacências das áreas
urbanas do município, bem
como manutenção de vias
públicas pavimentadas com
paralelepípedos e reparos
nas galerias de águas
pluviais destes logradouros
que em decorrência das
chuvas acabam por vezes se
rompendo, fazendo-se
assim necessário sua
manutenção, na qual há
necessidade de utilização
dos equipamentos objeto do
presente processo, visando
manter um perfeito estado
de circulação as vias
públicas nas quais circulam
veículos de transporte
coletivo, munícipes e
visitantes.

•REVOGADO
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ADESÕES 

 

 

 

 

 

 

O Objeto da Ata de Trajano de Moraes, foi alterado pelo PMSJ, onde os serviços são os mesmos da Ata de Mangaratiba. 

 

PP 28/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRAJANO DE MORAES

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
MÁQUINA, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A
MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS

• EM VIGOR

PP 11/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA

• OBJETO: : Prestação de Serviços de manutenção, recuperação de
calçadas ruas e meios-fios.

• EM VIGOR
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Informações apuradas no site do município de Mangaratiba: 
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Observe que o município de Mangaratiba, não possui edital disponível para 

melhor análise dos serviços. Mas dá para entender, se tratar do mesmo objeto da ata do 

município de Trajano de Moraes. 

Claramente o município contratou atas de registro de preços, com objetos 

semelhantes e ainda similares aos contratos existentes. 

De fato, há uma concordância entre as licitações em vigor com as atas aderidas 

e ainda o desinteresse em não licitar um Pregão, onde esta Corte faz recomendações, no 

intuito de aumentar a competitividade. 

Devemos ainda registar os contratos ativos que a empresa FGC, possui com esta 

municipalidade: 
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A empresa FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, recebe milhões 

do município para manter a cidade limpa e usa destes benefícios para colocar os mesmos 

veículos na limpeza da cidade.  



36 
 

A quantidade de contratação, ultrapassa a normalidade do município. Qual a 

justificativa para tantas adesões a atas de registro de preços de outros municípios ao 

invés de licitar? 

Temos recebido reclamações diárias da falta de limpeza na cidade, onde estão 

todos os veículos de cada contrato? Pois o que temos visto são os mesmos veículos 

atendendo todos os serviços de contratos distintos.  

Temos vistos licitações que são abertas, dando ar de legalidade e ao não 

alcançarem seus objetivos, chegam a anular o item ou o lote que por ventura não 

pertence ao grupo político e assim vão realizando caronas indevidas. 

 

3. DO DIREITO 

A conduta relatada viola frontalmente os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da 

Constituição Federal, além de afrontar dispositivos expressos da Lei nº 14.133/2021, 

notadamente aqueles que asseguram a isonomia entre os licitantes, a seleção da 

proposta mais vantajosa e a necessidade de motivação e planejamento prévio nos atos 

de contratação pública.  

As práticas narradas evidenciam burla ao dever de licitar, direcionamento 

contratual e execução de objeto diverso do pactuado, situações vedadas pelos arts. 5º, 

11, 71, 86 e 89 da referida lei. 

O Tribunal de Contas da União e este Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, possuem entendimento consolidado de que a adesão a atas de registro de preços 

deve ser medida excepcional e devidamente motivada, condicionada à comprovação da 

vantajosidade e à compatibilidade do objeto com as necessidades do órgão aderente. A 
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ausência dessa justificativa técnica descaracteriza o instituto e representa burla ao dever 

constitucional de licitar, em violação ao art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 

No mesmo sentido, a execução de objeto diverso do contratado afronta os arts. 

71 e 89 da Lei nº 14.133/2021, configurando prática irregular equivalente à contratação 

direta fora das hipóteses legais, o que compromete os princípios da legalidade, da 

moralidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da busca pela proposta mais 

vantajosa. 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas é pacífica quanto a esses pontos: 

 TCU – Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário: estabelece que a adesão a atas deve ser 

justificada de forma técnica e econômica, não podendo servir como meio de fuga 

à licitação. 

 TCU – Acórdão nº 2.861/2015 – Plenário: reconhece que o uso reiterado de atas 

de outros entes, sem análise de vantajosidade viola os princípios da economicidade 

e da legalidade. 

 TCU – Acórdão nº 1.792/2016 – Plenário: considera irregular a contratação direta 

sem estudo técnico e motivação formal. 

 TCE/RJ – Processo nº 203.456-2/18: assentou que a adesão a atas de registro de 

preços requer demonstração de compatibilidade e vantajosidade para o ente 

aderente. 

 TCE/RJ – Processo nº 210.987-9/21: entendeu ser irregular a execução de objeto 

diverso daquele previsto no contrato, por configurar desvio de finalidade e afronta 

à Lei de Licitações. 

 TCE/RJ – Processo nº 100.706-5/19: determinou a nulidade de contrato executado 

sem justificativa técnica e sem observância do princípio da economicidade. 
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Na hipótese dos autos, não há qualquer elemento que comprove a necessidade 

de adesão as Atas adquiridas (Trajano de Moraes / Mangaratiba) e as necessidades 

específicas deste Município, ficando assim configurada a ausência dos requisitos formais 

e materiais exigidos por lei, uma vez ser público a utilização dos mesmos veículos e 

maquinários em processos distintos. 

A execução de serviços ou fornecimentos que se apresentam diversos do 

objeto originalmente licitado (ou que alterem, substancialmente, a essência do objeto 

contratado), configura alteração do contrato que, sem a devida previsão legal e 

motivação, equivale a burla ao dever de licitar e afronta os princípios da isonomia e da 

vinculação ao instrumento convocatório.  

A Nova Lei de Licitações exige que alterações contratuais se restrinjam às 

hipóteses legais (art. 124) e que o objeto contratado seja respeitado em sua essência; a 

transformação do objeto ou a utilização de contrato/ata para executar atividades 

diversas ao objeto originário caracteriza prática vedada e enseja responsabilização.  

No caso em exame há indícios (fotos, relatos e publicações) de que 

equipamentos e veículos contratados para manutenção de estradas vicinais, estão sendo 

empregados para serviços cujo procedimento licitatório foi revogado ou não concluído, o 

que, constitui utilização indevida do contrato e possível burla ao procedimento licitatório. 

Vale ainda registrar que o Pregão Presencial, anterior para prestação de galhos 

e entulhos teve duração de 72 (setenta e dois meses), desrespeitando o prazo limite de 

60 (sessenta) meses. Tal prorrogação foi justificada a inexperiências com pregão 

eletronico. Fato este facilmente desmentido, considerando que já haviam iniciado os 

pregões eletrônicos no município. 
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4. DO PEDIDO 

Diante do exposto e das graves evidências de direcionamento de contratações, 

burla ao dever de licitar, adesões irregulares a atas de registro de preços e execução de 

objeto diverso do contratado, requer-se respeitosamente a esta Colenda Corte de Contas 

do Estado do Rio de Janeiro a adoção de medidas urgentes e efetivas, visando à proteção 

do erário e à observância dos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade e 

eficiência, nos termos a seguir descritos: 

a) O recebimento e processamento da presente denúncia, com a imediata autuação 

do processo fiscalizatório e a notificação dos gestores responsáveis para 

apresentação de defesa ou esclarecimentos, nos termos dos arts. 103 a 106 do 

Regimento Interno do TCE/RJ e dos arts. 58 e seguintes da Lei Complementar 

Estadual nº 63/1990; 

b) A realização de auditoria ou inspeção in loco, a fim de verificar a execução dos 

contratos e atas de registro de preços citadas, especialmente quanto à utilização de 

veículos e equipamentos em objetos distintos, à efetiva prestação dos serviços e à 

conformidade entre o que foi contratado e o que vem sendo executado; 

c) A determinação à Prefeitura Municipal de Silva Jardim para que apresente a 

justificativa técnica e econômica que motivou as adesões às atas de registro de 

preços provenientes dos municípios de Trajano de Moraes e Mangaratiba, 

demonstrando de forma inequívoca a vantajosidade e a compatibilidade dos 

objetos, nos termos do art. 86 da Lei nº 14.133/2021; 

d) A suspensão cautelar da execução de quaisquer serviços, pagamentos ou aditivos 

contratuais decorrentes das contratações questionadas, até a conclusão das 



40 
 

apurações por esta Corte, evitando a continuidade de eventuais irregularidades e 

prejuízos ao erário; 

e) A apuração de responsabilidade administrativa, civil e eventualmente penal dos 

agentes públicos e particulares envolvidos, caso comprovadas as irregularidades, 

com aplicação das sanções cabíveis previstas nos arts. 155 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, bem como nas normas internas deste Tribunal; 

f) A comunicação formal ao Denunciante acerca de todas as decisões, despachos e 

atos praticados no curso do presente processo, garantindo-lhe pleno 

acompanhamento dos trâmites. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Silva Jardim, 10 de outubro de 2025. 

 

Marcelo Araújo de Souza 
Vereador do Município de Silva Jardim 

Matrícula nº 000689 


